
Lei proíbe trabalho de gestantes
e lactantes em locais insalubres 

sancionada

nas redes sociais

Advogado orienta 
procedimentos em 
casos de ofensas
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Incidente que
envolveu senadora 
piauiense 
despertou debates 
sobre a violência 
verbal na internet 

Campelo Filho Campelo@campelocampelo.com.br

TST decide sobre competência 
para julgar ações sobre honorários 
advocatícios
A Justiça do Trabalho não pode julgar processos sobre honorários advocatíci-

os, pois os serviços prestados pelo advogado ao cliente são regidos pelo artigo 

653 do Código Civil, não caracterizando relação trabalhista. O entendimento foi 
aplicado pelo Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho para negar re-
curso que pedia o desconto para compensação da verba alimentar diretamente 
em folha de pagamento.
O advogado autor do recurso atuou pela ré, à época cliente, no Supremo Tribu-
nal Federal em um caso de reconhecimento de união estável para obtenção de 
pensão. O STF determinou o pagamento do benefício depois de reconhecer judi-
cialmente o vínculo afetivo entre a mulher e um servidor do TST.
Para dar cumprimento à decisão foi instaurado processo administrativo no TST. 
Nele, o advogado juntou o contrato de honorários, que autorizava o desconto de 
40% sobre a pensão durante 48 meses.
O desconto em folha foi autorizado em junho de 2015, 
no limite de 30%, mas a pensionista argumentou que 
os valores constantes no contrato de prestação de 
serviços advocatícios "atentam contra os critérios de 
ética, proporcionalidade e moderação dispostos nos ar-
tigos 36 e 37 do Código de Ética e Disciplina da Ordem 
dos Advogados do Brasil". Em julho do mesmo ano, o 
desconto foi suspenso pelo ministro Barros Levenha-
gen, presidente do TST à época.
No recurso ao Órgão Especial, o advogado alegou que 
o Superior Tribunal de Justiça tem precedentes autori-
zando a retenção dos honorários mediante juntada aos 
autos do contrato, nos termos do artigo 22, parágrafo 
4º, da Lei 8.906/94 (Estatuto do Advogado), e ressaltou 
a natureza alimentar da verba, como já decidiu o STF.
Argumentou ainda que a única circunstância em que a 
lei autoriza o juiz a negar o desconto em folha é a comprovação de que o paga-
mento já foi feito. Já a pensionista contestou o recurso do advogado sustentando 
que a competência para julgar honorários advocatícios é da Justiça comum, pois 
a prestação desse serviço tem natureza civil, nos termos da Súmula 363 do STJ.
O relator do caso, ministro Augusto César, explicou que a possibilidade de se 
determinar o pagamento ao advogado diretamente, por dedução do valor recebido 
pelo cliente, como previsto no Estatuto do Advogado, está limitada à hipótese de 
não haver insurgência ou resistência sobre a verba devida.
A controvérsia surgida com a contestação por parte da pensionista diz respeito 
ao contrato de honorários, que, segundo o relator, não pode ser resolvida por meio 
administrativo ou nos autos em que originariamente foi debatida a relação estável 
da pensionista com o servidor aposentado falecido.
O ministro destacou ainda que, conforme decidido pelo presidente do TST, a 
relação entre cliente e advogado não caracteriza relação de trabalho que justifique 
a competência da Justiça do Trabalho. Complementou ressaltando que o STJ já 
fixou que é da competência da Justiça comum o arbitramento de honorários advo-
catícios, ante a sua natureza civil, e não trabalhista. Com informações da Asses-
soria de Imprensa do TST.

STJ reduz para R$ 500 mil indenização 
por comercial irregular de cigarro
Por considerar excessiva a indenização de R$ 4 milhões fixada pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça reduziu 
para R$ 500 mil o valor que um fabricante de cigarro e duas empresas de comu-
nicação, responsáveis por um comercial considerado irregular, terão que pagar de 
indenização por dano moral coletivo.
A indenização resulta de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do 
Distrito Federal por considerar que o comercial de uma marca de cigarros afetou 
direitos difusos, atingindo crianças e adolescentes. O anúncio foi veiculado em 
2000, época em que a legislação brasileira não proibia publicidade de cigarro.
Os ministros da 4ª Turma aprovaram o voto do relator do caso, ministro Marco 
Buzzi, que manteve a condenação das empresas estabelecida pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal. O ministro reduziu, no entanto, o valor da indenização 
de R$ 4 milhões para R$ 1 milhão. Durante o julgamento, os ministros decidiram 
reduzir para R$ 500 mil.
No voto, o relator salientou a “tarefa hercúlea” de definir o prejuízo provocado 
à saúde pública pela publicidade. Marco Buzzi também citou o entendimento já 
firmado no STJ no sentido de limitar a intervenção da 
corte aos casos em que o valor da indenização é arbi-
trado em quantia irrisória ou excessiva.
O ministro ressaltou que a indenização definida pelo 
TJ-DF, em valor atualizado, alcançaria R$ 15,87 mil-
hões. “Veja-se, portanto, que a indenização revela-se 
desproporcional ao dano e merece reparos”, afirmou.
Marco Buzzi manteve ainda a decisão colegiada do TJ-
DF, negando pedido do MP-DF de divulgação de uma 
contrapropaganda para desfazer os malefícios causa-
dos pelo comercial do cigarro.
Para o ministro, uma contrapropaganda revela-se 
desnecessária em razão do longo período entre a di-
vulgação do comercial e a data atual. “Ou seja, a sua 
divulgação não mais atende a função de desfazer os 
efeitos nocivos da publicidade veiculada”, concluiu.

DICA PARA A VIDA
A Logosofia abre novos horizontes para a vida 
A ciência Logosofia oferece novos e valiosos elementos de primordial importância 
para o desenvolvimento das faculdades da inteligência e propõe uma das con-
cepções máximas do pensamento, sobre a qual haverá de forjar-se a individuali-
dade do futuro. Apresenta, como fórmula ideal para responder às exigências dos 
problemas futuros, o princípio de reforma individual sobre a base de uma evolução 
efetiva do pensamento humano rumo a conceitos mais amplos e fecundos, que 
orientem o homem, permitindo-lhe uma superação verdadeira em todas as ordens 
da vida. Acesse: www.logosofia.org.br
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As redes sociais estão rechea-
das de mensagens preconcei-
tuosas ódio e preconceito. Na 
última semana, a vítima foi a 
senadora piauiense Regina Sou-
sa (PT). Durante a votação da 
admissibilidade do processo de 
impeachment, o apresentador 
de TV Danilo Gentilli  postou 
a seguinte frase em suas redes 
sócias: “Senadora? Achei que 
fosse a tia do café”. 

A mensagem foi comparti-
lhada milhares de vezes por 
internautas que acusavam 

Danilo Gentilli de racismo 
e misoginia. Por conta da 
repercussão, a Senadora re-
solveu abrir um processo 
judicial contra o apresenta-
dor. “Vou processar pelas fa-
xineiras e pelas tias do café, 
viu seu bobo que pensa que é 
humorista”, declarou Regina 
Sousa pelas redes sociais. 

Casos como o que viti-
mou a senadora piauiense 
acontecem diariamente em 
todos os lugares do país. 
Mas o que fazer ao ser víti-
ma de declarações precon-
ceituosas ou calunias em 
redes sociais? O advogado 
Alan Carvalho Leandro, 
presidente da Comissão de 
Direito Eletrônico da OAB-
-PI, explica que o primeiro 
passo é reunir o máximo de 
provas. “A primeira medida 
é obter o print da publica-
ção, porque pode acontecer 
do autor apagar a declara-
ção. Também é importante 
salvar os links, e imprimir 
as postagens”, orienta. 

O segundo passo é pro-
curar uma delegacia, após 

reunir todo o material que 
comprove as ofensas, para 
registrar um boletim de 
ocorrência. A vítima tam-
bém pode solicitar a remo-
ção do conteúdo ofensivo. 
Para isso, é necessário entrar 
em contato com o provedor 
ou site em que a postagem foi 
publicada. 

O presidente da Comis-
são de Direito Eletrônico da 
OAB-PI lembra que práticas 
ofensivas nas redes sociais 
também são passiveis de pu-
nições. “Calunia, difamação, 
e injuria, por exemplo, são 
crimes que já existiam. A in-
ternet é apenas o instrumen-
to”, explica. 

A intenção da OAB PI é 
realizar uma série de capaci-
tações para alertar a socieda-
de sobre a forma como crimes 
nas redes sociais são tipifica-
dos. “Estamos acompanhan-
do esses fatos, para que a gen-
te possa capacitar a classe dos 
advogados, e a sociedade em 
geral, para reunir as provas 
necessárias para dar entrada 
em uma ação penal”, pontua.

Foi sancionada em 11 de 
maio de 2016, a Lei 13.287 
incluiu na Consolidação das 
Leis Trabalhistas o art. 394-
A, o qual dá direito a empre-
gada gestante ou lactante de 
ser afastada de suas atividades 
insalubres, durante o perío-
do que perdurar a  gestação e 
lactação. No entanto, "foi ve-
tada a manutenção do salário 
integral incluindo os adicio-
nais de insalubridade, depois 
de ouvidos os Ministérios da 
Fazenda e das Mulheres, da 
Igualdade Racial, da Juventu-
de e dos Direitos Humanos". 

Pegos de surpresa com a 
aplicação da Lei sem o pe-
ríodo de vacância, emprega-
dores terão que se organizar 
de forma imediata para não 
sofrer com a aplicação da 
multa, decorrente do des-
cumprimento do disposto no 
art.394-A da CLT.

Considerando a falta de 
regulamentação para tal me-
dida, indicando o modo de 
aplicação do artigo de lei, ve-

rifica-se que a inclusão deste 
artigo pode ter efeito inverso 
ao do planejado.      

Com isso, levanta-se a pro-
blematização acerca do tema, 
vez que locais que possuem 
em quase sua totalidade fun-
ções insalubres, como ocor-
re com hospitais, ficam sem 
opções de remanejamento de 
funções.

Nem o setor público ficou 
fora dessa, com o advento da 
Lei, também terão que ser 
tomadas medidas no que tan-
ge a contratação através de 
concurso, vez que, para assu-
mir cargo em local insalubre, 
verifica-se a impossibilidade 
da contratada assumir o car-
go para qual se candidatou, 
como ocorre nos casos das 
enfermeiras, por exemplo.

No mais, diante da ausência 
de regulamentação/orienta-
ção restam dúvidas do que 
se deve fazer com a servido-
ra que estiver na condição de 
gestante ou lactante. Seria a 
hipótese da aplicação do ins-

tituto da remoção?
Já na esfera privada o impac-

to é ainda maior. E cabe desta-
car que o período de lactação 
possui, diversas vezes, tempo 
maior do que o período de es-
tabilidade da empregada den-
tro da empresa. 

Assim, nos casos em que a 
lactação tiver durabilidade 
maior do que o período de es-
tabilidade, os índices de dis-
pensa nestas situações podem 
aumentar, tendo em vista os 
prejuízos econômicos que a 
medida gera ao empregador, 
vez que este tem que manter 
a empregada em um cargo di-
ferente do que aquele para o 
qual foi contratada. 

(Jusnavigation)         

Empregadores 
terão que se 
organizar

A controvérsia 
surgida com a 
contestação diz 
respeito ao contrato 
de honorários, que, 
segundo o relator, 
não pode ser 
resolvida por meio 
administrativo 

O ministro 
ressaltou que
 a indenização 
definida pelo 
TJ-DF, em valor 
atualizado, 
alcançaria R$ 
15,87 milhões

A ausência da 
regulamentação 
pode trazer 
grandes prejuízos 
para todos 
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